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AVISO 

CONCURSO EXTERNO DE PROFESSOR BIBLIOTECÁRIO 

Nos termos do estabelecido na Portaria n.º 192-A/2015, de 29 de junho, encontra-se aberto o 

concurso externo para provimento de 1 (um) lugar de Professor Bibliotecário, para exercício 

de funções nas bibliotecas do Agrupamento de Escolas da Cidadela. 

1. Data de abertura do procedimento de recrutamento

 23 de julho de 2024 

2. Prazo para apresentação de candidaturas

O prazo para apresentação da candidatura decorre de 23 de julho de 2024 a 5 de agosto 

de 2024. 

A seleção e publicitação dos resultados ocorre nos 4 dias úteis após o prazo da apresentação 

da candidatura. 

3. Requisitos gerais e específicos de admissão ao concurso

Podem ser opositores ao concurso todos os docentes dos quadros que disponham de formação 

em qualquer das áreas previstas no anexo II da Portaria 192-A/2015, de 29 de junho. 

4. Documentos a apresentar na candidatura

Declaração de opositor ao concurso de recrutamento de professor bibliotecário assinada. 

Documentos comprovativos dos elementos referidos no ponto nº3 do artigo 11º da Portaria 

192-A/2015, de 29 de junho.

Documentos de identificação, nomeadamente Cópia Bilhete Identidade / Cartão de Cidadão, 

contato telefónico e endereço eletrónico. 
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Os elementos referidos neste ponto devem ser enviados, dentro do prazo da candidatura, por 

correio postal, correio eletrónico ou entregues nos serviços administrativos da escola sede do 

Agrupamento de Escolas da Cidadela. 

5. Número de lugares a serem preenchidos

O número de lugares a preencher no Agrupamento de Escolas da Cidadela é de um. 

6. Critérios de selecção para o exercício do cargo de professor bibliotecário

 Os critérios de selecção são estipulados no artigo 11º da Portaria n.º 192-A/2015, de 29 de 

junho. 

Cascais, 23 de julho de 2024 


